
 

                             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA 

Estado de São Paulo 

 

 

 

Várzea Paulista - SP, 09 de março 2021. 
Assunto: Impugnação 
Pregão Eletrônico nº 05/2021  
Processo Administrativo: 1063/2021 
 

SÍNTESE: 

 

                                            Chega à UNIDADE EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATO, impugnação 

impetrada pela empresa: TRAÇADO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS LTDA., via e-mail no dia 05 de março de 2021, 

em face do edital do Pregão Eletrônico epigrafado, cujo objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, BINDER E EMULSÃO ASFÁLTICA, DESTINADA À 

UNIDADE GESTORA DE INFRAESTRUTURA URBANA, conforme Termo de Referência.   

 

A) APLICAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

Incluir de forma expressa a possibilidade de aplicação do instituto do reequilíbrio econômico-financeiro do 

mesmo, nos termos do Art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93 com a devida exclusão do item 12.1 do edital ou 

possibilidade de reajustes; 

 

B) AUTORIZAÇÃO ANP:  

 

Incluir de forma expressa entre os requisitos de qualificação técnica às Licitantes, a autorização da ANP para 

distribuição de insumos asfálticos. 

 

DO PEDIDO 

 
Em síntese, requer que a impugnação seja julgada procedente, com efeito para retificação e adiamento da 

sessão pública.  

 

MANIFESTAÇÃO 

 
Em resposta à Impugnação, a Unidade Gestora Municipal de Gestão Pública e a Unidade Gestora Municipal 

de Infraestrutura, se manifestam no sentido de que: 

 

A) IMPROCEDENTE: Pois, nós seguimos o entendimento do TCESP sobre o tema, na qual não permite 

reajuste em ata de registro de preços, tendo em vista que a empresa precisa prever as variações no 

mercado; 

B) IMPROCEDENTE: Não é item obrigatório a requisição de ANP, por isso não exigimos para manter o 
processo com maior disputa e abrangente a um número maior de licitantes.  

  

CONCLUSÃO 

     
 Ante o exposto e do que mais dos autos consta, decido pelo INDEFERIMENTO da impugnação e, desta 
forma, será mantida a sessão para o dia 10 de março de 2020 às 9h.  
  

Cabe informar que, a Impugnação em seu teor completo está disponível para vistas no processo licitatório.    

 
 

 
____________________ 

Cristiane Aparecida Martin 
Pregoeiro Oficial 


